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RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO DE ALUNO(A) ESPECIAL PARA O 

SEMESTRE LETIVO 2023.2  

  

PPGEISU0019 – TÓPICOS ESPECIAIS SOBRE A UNIVERSIDADE II    

   

- Aline Suzart de Mattos Bicalho 

- Altemar Teixeira da Costa  

- Cláudio Matos Silva 

- Francisco Silva da Cruz  

- Ivana Guimarães da Silva 

- João Cláudio de Souza Simões  

- Rafaela de Freitas Ornellas 

 
  

PPGEISU0058  – TÓPICOS ESPECIAIS SOBRE A UNIVERSIDADE V   

 

- Elieide Santos Orrico  

- Eulina maria Conceição Nascimento dos Santos 

- Florinda Mary Andrade Ferraro 

- Francisco Silva da Cruz 

- Giovanni Ferraro Dourado 

- Gislene Almeida Souza 

- Leonara Ribeiro Julião dos Santos 

- Luiz Carlos Sacramento da Luz 

- Rita de Cássia Alpoim Lapinto Batista 

- Rodrigo Borges Teles 

 

 

PPGEISU0021  – TÓPICOS ESPECIAIS SOBRE A UNIVERSIDADE IV    

 

 

- Altemar Teixeira da Costa  

- Cláudio Matos Silva 

- Elieide Santos Orrico 

- Eulina maria Conceição Nascimento dos Santos 

- Leonara Ribeiro Julião dos Santos 

http://www.eisu.ihac.ufba.br/
http://www.ihac.ufba.br/
http://www.eisu.ihac.ufba.br/


- Rafaela de Freitas Ornellas 

 

- O candidato aprovado deverá enviar ao email eisu@ufba.br, até o dia 14/07/2023, a GRU e o 

comprovante de pagamento referente à taxa de matrícula. Não serão aceitos comprovantes de 

agendamento de pagamento. A GRU pode ser gerada no link 

https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=gUQZHyAsQEg=, na 

opção MATRÍCULA - ALUNO ESPECIAL MESTRADO - PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM ESTUDOS INTERDISCIPLINARES SOBRE A UNIVERSIDADE. 

- A isenção será concedida para candidatos(as) do quadro docente, técnico e administrativo da UFBA, 

conforme Portaria 130/2019, da Reitoria da Universidade Federal da Bahia. Para isso, deverá ser 

enviada declaração do Chefe do Departamento e ou Diretor da Unidade/Órgão, atestando o interesse 

institucional e a importância do curso para a atividade exercida pelo docente ou servidor. A declaração 

deverá estar assinada pelo chefe do Departamento ou Diretor da Unidade/Órgão. 

 

  

Salvador, Bahia, 04 de julho de 2023.  

  

 

Maria Thereza Coelho  

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação Estudos Interdisciplinares sobre a  

Universidade  
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